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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 

CONSORCIADOS: Aiquara - Apuarema - Barra do Rocha - Boa Nova - Dário Meira - Gongogi 
   Ibirataia - Ipiaú - Itagi - Itagibá - Itamari - Jequié – Jitaúna - Manoel Vitorino – Nova Ibiá – Ubatã 

CNPJ: 18.661.189/0001-29 
 

 

 
CIMURC - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 

CNPJ 18.661.189/0001-29 
 

Aviso do Pregão Presencial SRP nº 006/2018 
 
O CIMURC - Consorcio Intermunicipal do Médio Rio das Contas, através de seu Pregoeiro comunica aos 
interessados que fará o Pregão Presencial/Sistema de Registro de Preços nº 006/2018, objeto: Registro 
de Preços, para futura e eventual contratação de empresa do ramo, para manutenção preventiva e 
corretiva com fornecimento de peças destinada às maquinas e veículos do Consórcio Intermunicipal do 
Médio Rio das Contas. Dia: 01/11/2018, às 09:00 h, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Jequié-BA, sito à Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA, CEP: 45.208-903. O Edital 
encontra-se publicado na íntegra e poderá ser obtido gratuitamente, no Diário Oficial do Município de 
Jequié-BA, http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario, ou através do e-mail: licitacaocimurc@gmail.com. 
Informações: Telefone: (73) 3526-8000. Jequié-BA, 16 de outubro de 2018. Odair José da Silva Santana - 
Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 0742018 – Objeto: Contratação de empresa 
por Sistema de Registro de Preços, para possível e eventual aquisição de fardamentos e materiais 
esportivos para atender as necessidades da comunidade esportiva do Município de Jequié e seus 
distritos, conforme anexo I do edital. Data e hora da sessão pública: dia 07 de novembro de 2018 as 
09:00h (horário local). O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no endereço 
http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br. Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiézinho 
Jequié/BA, das 08h:00 às 12h:00, Tel. (73) 3526-8042. Jequié/BA, 16 de outubro de 2018. Odair José da 
Silva Santana – Pregoeiro. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_______________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 -Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 P O R T A R I A N.º 513 - EM 16 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

“Determinar a instauração de processo 
administrativo com vistas a apurar eventual 
falta praticada pela empresa BMV E 
INCORPORAÇÕES LTDA na execução do 
contrato administrativo nº. 310/2017, 
decorrente da Concorrência Pública nº. 
05/2017, e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 
 

CONSIDERANDO o Relatório Preliminar apresentado pela Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização de Obras Públicas, constituída através da Portaria nº. 
275, de 18 de junho de 2018, noticiando a existência de possíveis irregularidades na 
execução do contrato administrativo nº. 310/2017, decorrente da Concorrência Pública 
nº. 05/2017; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO para 
apurar os fatos descritos no Relatório Preliminar apresentado pela Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização de Obras Públicas indicando a existência de 
irregularidades na execução do contrato administrativo nº. 310/2017, decorrente da 
Concorrência Pública nº. 05/2017. 

 

Art. 2º. Fica assinalado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta 
Portaria, para conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado por iguais períodos, 
desde que justificável.  
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 

Publique-se. Registre-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 16 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
 = PREFEITO= 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 513 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 16 DE OUTUBRO DE 2018 
 

______________________________________ 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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